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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

Set/2015 a Ago/2016

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS

( a )

CAMARA MUNICIPAL DE INDIAPORA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Set/2015 a Ago/2016

INDIAPORA - PODER LEGISLATIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 648.017,99
   Pessoal Ativo 648.017,99
   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
   Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização  (PASEP) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
   Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 648.017,99

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 17.327.047,46

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 648.017,99 3,74

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.039.622,85 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 987.641,71 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 935.660,56 5,40

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:

 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, incritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

ADRIANO PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE CONTADOR

NELSON CARVALHO GAZETA

AGENTE LEGISLATIVA

CLAUDIA CRISTINA DE ANDRADE

Observação para AUDESP.
Apuração da Dedução da Despesa com Inativo: Considerar o Valor da Despesa até o Limite da Receita Vinculada ao RPPS

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1785], CAMARA MUNICIPAL DE INDIAPORA, Data/hora da emissão: 22/set/2016  16h e 15m" Portaria Nº 553 de 2014
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000  Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO OUVIDORIA 0800 772 4550   CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 124/2016 

(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 079/2016) 
EMPRESA VENCEDORA: KATAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES SOROLÓGICOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS - SUS ¨DR: GERMANO HERNANDES, COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

MARCA

1 1 ELISA PARA ANTI-HIV 1/2 3456 UND 3,69 12.752,64INTERKIT
1 2 ELISA PARA AG-HBS 3456 UND 3,30 11.404,80INTERKIT
1 3 ELISA PARA ANTI-HBC TOTAL 3456 UND 4,66 16.104,96INTERKIT
1 4 ELISA PARA ANTI-HBS 1152 UND 6,034 6.951,168INTERKIT
1 5 ELISA PARA ANTI-HCV 1920 UND 6,49 12.460,80INTERKIT
1 6 ELISA PARA CHAGAS 480 UND 8,37106 4.018,11 INTERKIT
1 7 ELISA PARA TOXOPLASMOSE IG G 2304 UND 4,19 9.653,76 INTERKIT
1 8 ELISA PARA TOXOPLASMOSE IG M 2304 UND 4,19 9.653,76 INTERKIT

VALOR ESTIMADO: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/09/2016. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Fernandópolis/SP, 22 de setembro de 2016. 
__________________________________ 

ARLETE NOSSA MENDONÇA BARROS 
Gestora da Ata de Registro de Preços. 

Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: ____/____/_____.       

____________________.

Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 460/2016.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 061/2016.	
Contratado: NOROMIX CONCRETO LTDA
VALOR: R$ 6.390,00            ASSINATURA: 22/09/2016.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA USO NA CONS-

TRUÇÃO DE GALERIA NA RUA ANTÔNIO FARIA NO BAIR-
RO COHAB VEREADOR ANTÔNIO BRANDINI, COM PRE-
VISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2016 A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS TU-
BOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. 
Mod. Pregão Nº. 050/2016. Ata de Registro de Preços nº 089/2016.  

Fernandópolis-SP, 22 de Setembro de 2016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 461/2016.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 070/2016.	
Contratado: ADIMARI VIAGENS E TURISMO LTDA.
VALOR: R$ 955,86                 ASSINATURA: 22/09/2016.
OBJETO: “LOCAÇÃO DE MICRO ÔNIBUS PARA TRANS-

PORTAR OS ATLETAS DO FUTEBOL SUB 20 NO DIA 
27/09/2016 PARA A CIDADE DE MIRASSOL NA DISPUTA DO 
CAMPEONATO PAULISTA DE FUTEBOL”. ATA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 093/2016. MOD. PREGÃO Nº. 057/2016. 

Fernandópolis-SP, 22 de setembro de 2016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
PROCESSO Nº 68/2016

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL - 
Estado de São Paulo, torna público para conhecimento de quantos 
possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modali-
dade de LEILÃO PRESENCIAL, sob nº 04/2016, do tipo MAIOR 
LANCE POR LOTE, objetivando a ALIENAÇÃO DE MÁQUI-
NA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GEN-

TIL, CONSIDERADOS ANTIECONÔMICOS E IMPRODUTI-
VOS PARA USO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, com 
as seguintes características: I] DATA DA REALIZAÇÃO DO LEI-
LÃO PRESENCIAL: ÀS 9:30, do dia 14 de Outubro de 2016, nas 
dependências do Almoxarifado Municipal, na Avenida Carlos Gle-
rian nº 1-02, Bairro Jardim dos Ypês, em Valentim Gentil, SP; II] 
DO FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital, em sua íntegra, po-
derá ser consultado e impresso gratuitamente através do site: www.
valentimgentil.sp.gov.br ou pessoalmente no Setor de Licitações, 
na Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro, em Valentim Gentil, SP, 
durante o expediente normal, das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 
16:30h..

Valentim Gentil, 22 de Setembro de 2016
ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal
CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Respon-
sável Pelos Atos Oficiais do Município de Valentim Gentil, Estado 
de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente aviso de licitação 
foi publicado na imprensa oficial do Estado, em jornal de circula-
ção local e na imprensa oficial do Município [art. 79, da LOM] e no 
site: www.valentimgentil.sp.gov.br.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.600/2015
(Outorga permissão de uso de bem municipal e dá outras provi-

dências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA,Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO QUE:
- o município está empenhado em gerar empregos nos diversos 

setores da administração;
- que é intenção do administrador público de trazer para o municí-

pio empresas geradores de serviços em várias áreas;
- que com a implantação de empresas no município de Ouroeste 

haverá mais oportunidades de empregos aos munícipes;
D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 102,§2º da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Ouroeste fica concedido à permissão de uso a título precá-
rio por prazo de dez (10) anos da data da publicação deste decreto, 
o uso pela empresa POPUCITRUS LTDA – EPP, empresa inscrita 
junto ao CNPJ nº 05.671.197/0001-04, localizada á Rua Borba Ga-
to, nº 1474 – Sala 02 – Centro – Ouroeste – SP, neste ato represen-
tado pelo sócio – administrador Sr. ANTONIO DA SILVA, maior, 
brasileiro, empresário, portador do RG nº 14.846.560 SSP-SP e 
CPF nº 290.050.838-08, residente e domiciliado á Av. dos Arnal-
dos, nº 641 – Centro -  Fernandopolis– SP, um terreno localizado 
Rua Projetada 04, Lote 02 – Quadra 03, Parque Industrial II, neste 

município de Ouroeste com as seguintes medidas: Frente: 17,02m 
com Rua Projetada 04; Fundo: 17,01m com o Lote 13; Lateral Di-
reita: 26,62m com o lote 03; Lateral Esquerda: 26,60m com os Lo-
tes 01 e 16, ficando distante 33,04 metros da Rua Projetada 03, per-
fazendo uma área total de 414,99m²“, localizado junto ao Parque 
Industrial II, neste município de Ouroeste.

Art. 2º - O prazo da referida permissão de uso será de 10 (dez) 
anos a partir da publicação do presente decreto, prorrogável por 
igual período, desde que a permissionária esteja em pleno funciona-
mento, obedecendo aos critérios estabelecidos pela Lei Municipal 
nº 1.078 de 06 de novembro de 2013.

Art. 3º - As edificações e benfeitorias que forem realizadas pela-
permissionária a partir da cessão de uso, havendo revogação do pre-
sente decreto, não será objeto de indenização por parte da permiten-
te. 

Parágrafo 1º – O imóvel cuja permissão ora é concedida deverá 
ter sua destinação própria segundo a sua naturezaa que foi destina-
do originariamente para a instalação de empresa prestadora de ser-
viços de preparação de terreno, cultivo e colheita.

Parágrafo 2º - Pelo uso do imóvel a permissionária não pagará 
nenhum aluguel ou arrendamento a permitente, sendo de sua res-
ponsabilidade a boa conservação da referida área, durante o período 
de concessão de uso. 

Parágrafo 3º - A permissionária se compromete a criar e manter 
de 02(dois) a 05(cinco) empregos diretos,sob pena de revogação 
desta concessão.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 20 de setembro de 2016
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 
alguns telefones fixos das localidades de São João de Iracema e São João das Duas Pontes 
tiveram seu funcionamento prejudicado no dia 20/09/2016 das 09h30 às 15h32. Assim 
que houve a interrupção, enviamos equipes especializadas ao local e o equipamento 
danificado foi recuperado.

Comunicado
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 20/09/2016
Hora: 10:30:23

 -

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Placa Nº Auto Data Infração Infração

FXF3114 5F000028393 08/08/2016 599-1 0

ENH8296 5F000028374 09/08/2016 736-6 2

MOB3741 5F000029913 10/08/2016 554-1 2

NYB6525 5F000027616 11/08/2016 554-1 1

LVL0436 5F000025824 13/08/2016 555-0 0

EKO2767 5F000027618 15/08/2016 736-6 2

KZQ4284 5F000029079 16/08/2016 736-6 2

FLU4980 5F000028525 16/08/2016 545-2 5

GZM9608 5F000029133 16/08/2016 554-1 2

OBL8067 5F000028410 17/08/2016 554-1 2

EAO2943 5F000029773 18/08/2016 736-6 2

FAV1974 5F000028444 18/08/2016 736-6 2

ETL8128 5F000028443 18/08/2016 736-6 2

EFX5551 5F000015408 19/08/2016 554-1 4

NER6106 5F000029111 19/08/2016 736-6 2

AHV7197 5F000029142 19/08/2016 555-0 0

CNK2936 5F000015405 19/08/2016 554-1 1

DLQ2891 5F000029110 19/08/2016 704-8 2

EEN6739 5F000026472 20/08/2016 555-0 0

EOQ8544 5F000024883 20/08/2016 707-2 1

FEU7422 5F000026465 20/08/2016 518-5 1

EAR4178 5F000029162 20/08/2016 736-6 2

DDV8281 5F000029158 20/08/2016 554-1 4

EDX7613 5F000028767 20/08/2016 518-5 1

EHF4114 5F000028768 20/08/2016 556-8 0

ENP3387 5F000028853 20/08/2016 554-1 2

FHB0424 5F000027768 20/08/2016 518-5 1

FIM9815 5F000028857 20/08/2016 555-0 0

DJB4251 5F000028954 20/08/2016 573-8 0

BKB2223 5F000027764 20/08/2016 518-5 1

AMD5385 5F000028771 20/08/2016 555-0 0

NGL0653 5F000028956 20/08/2016 736-6 2

BQC3885 5F000028858 20/08/2016 555-0 0

DRN4516 5F000028860 20/08/2016 555-0 0

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 20/09/2016
Hora: 10:30:23

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

EOQ8544 5F000023450 20/08/2016 704-8 1

EOQ8544 5F000029978 20/08/2016 521-5 2

EOQ8544 5F000029979 20/08/2016 685-8 0

FPJ6469 5F000029157 20/08/2016 554-1 4

EIB3060 5F000028413 20/08/2016 736-6 2

HRU8920 5F000028852 20/08/2016 518-5 1

ERJ4366 5F000028859 20/08/2016 554-1 6

MRU3460 5F000027762 20/08/2016 518-5 1

ETI7240 5F000029156 20/08/2016 554-1 2

EVJ5657 5F000029163 20/08/2016 736-6 2

KDZ0505 5F000026473 20/08/2016 554-1 2

BLW2141 5F000029983 22/08/2016 554-1 2

ENT6160 5F000029981 22/08/2016 554-1 2

BNE8389 5F000028960 22/08/2016 736-6 2

GAH7840 5F000011977 22/08/2016 554-1 5

KLB6092 5F000029226 22/08/2016 736-6 2

CPK2969 5F000028447 22/08/2016 554-1 2

ERR7286 5F000029124 23/08/2016 554-1 2

DJD2101 5F000028979 23/08/2016 736-6 2

EYW5939 5F000028980 23/08/2016 736-6 2

EYW5212 5F000029039 23/08/2016 554-1 5

DFH6650 5F000029038 23/08/2016 545-2 2

DSS1813 5F000029122 23/08/2016 554-1 2

ERR7286 5F000029125 23/08/2016 554-1 2

BNE4301 5F000024888 24/08/2016 539-8 0

HMI5853 5F000029940 24/08/2016 554-1 2

FBU5561 5F000029985 24/08/2016 547-9 0

BYR6007 5F000029939 24/08/2016 556-8 0

ENV3204 5F000028731 24/08/2016 736-6 2

FIM4116 5F000029170 24/08/2016 736-6 2

GAM7290 5F000028146 25/08/2016 554-1 2

FKF3834 5F000028966 25/08/2016 605-0 2

CWQ4188 5F000029990 25/08/2016 554-1 2

DCQ9847 5F000029256 26/08/2016 599-1 0

CED1231 5F000026566 26/08/2016 736-6 2

EEV3687 5F000029171 26/08/2016 599-1 0

FHB0731 5F000026564 26/08/2016 546-0 0

BUE7457 5F000027183 26/08/2016 554-1 2

BMO4418 5F000027182 26/08/2016 554-1 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

LEI Nº 4.521 – DE 22 DE SETEMBRO DE 2016
(Dispõe sobre desafetações de imóveis e dá outras providências).
JOSÉ CARLOS ZAMBON, PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Ficam desafetadas de sua destinação originária e por-
tanto sem destinação ao uso público, passando a integrar a classe de 
bens patrimoniais disponíveis do Município de Fernandópolis, os 
imóveis, de sua propriedade, abaixo descrito, a saber: 

I – Área Institucional 5 – Parque Universitário – 4.916,41 m², 
dentro das seguintes divisas, medidas e confrontações: “começa 
na divisa da mesma com a Quadra 03 do Residencial Antonia Fran-
co denominado de Área Institucional; daí segue pelo alinhamen-
to da Avenida Perimetral Aldo Livoratti medindo 43,31 (quarenta 
e três metros e trinta e um centímetros); deflete a esquerda e segue 
em curva confrontando com a Avenida Perimetral Aldo Livoratti e 
a Rua Waldemar Pradela medindo 16,55 (dezesseis metros e cin-
quenta e cinco centímetros) e raio de 9,00 (nove metros); deflete a 
esquerda e segue no alinhamento da Rua Waldemar Pradela medin-
do 142,44 (cento e quarenta e dois metros e quarenta e quatro cen-
tímetros); deflete a esquerda e segue em curva confrontando com a 
Rua Waldemar Pradela, Rua Iraci E. O. Segato e a Avenida dos Ar-
naldos medindo 15,79 (quinze metros e setenta e nove centímetros) 
e raio de 5,40 (cinco metros e quarenta centímetros); deflete a es-
querda e segue no alinhamento da Avenida dos Arnaldo medindo 
35,62 (trinta e cinco metros e sessenta e dois centímetros); deflete a 
direita e segue em curva confrontando com a Avenida dos Arnaldos 
medindo 82,59 (oitenta e dois metros e cinquenta e nove centíme-
tros) e raio de 263,50 (duzentos e sessenta e três metros e cinquenta 
centímetros); deflete a esquerda na divisa da mesma com a Quadra 
03 do Residencial Antonia Franco denominado de Área Institucio-
nal medindo 45,20 (quarenta e cinco metros e vinte centímetros) até 
onde teve início essa descrição”.

II – I – Área Institucional – Residencial Antônia Franco – 348,11 
m², dentro das seguintes divisas, medidas e confrontações: “come-
ça na divisa da mesma com a Área Institucional 5 do Parque Uni-
versitário; daí segue pelo alinhamento da Avenida Perimetral Aldo 
Livoratti medindo 3,68 (três metros e sessenta e oito centímetros); 
deflete a direita e segue em curva confrontando com a Avenida Pe-
rimetral Aldo Livoratti e a Avenida dos Arnaldos medindo 17,77 
(dezessete metros e setenta e sete centímetros) e raio de 9,00 (no-
ve metros); deflete a direita e segue no alinhamento da Avenida dos 
Arnaldos medindo 35,48 (trinta e cinto metros e quarenta e oito 
centímetros); deflete a direita e segue confrontando com a Área Ins-
titucional 5 do Parque Universitário medindo 45,20 (quarenta e cin-
co metros e vinte centímetros) até onde teve início essa descrição”.

Artigo 2º - As desafetações de que tratam a presente Lei tem por 
finalidade regularizar e propiciar a efetiva transferência e registro 
dos imóveis doados à Instituição Paulista Adventista de Educação 
e Assistência Social por meio da Lei Municipal nº 2.422, de 12 de 
abril de 1.999, e alterações subsequentes. 

Artigo 3º - Para a execução do disposto na presente lei, fica o Po-
der Executivo Municipal autorizado a assinar todos os documentos 
necessários e promover os devidos registros e averbações junto às 
serventias competentes.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de setembro de 
2016.

- JOSÉ CARLOS ZAMBON -
Prefeito Municipal em exercício

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Justificativa: Despesa com: Aquisição de materiais de higie-
ne e limpeza, copa e cozinha  utilizados no Conselho Tutelar; 
Aquisição de materiais de expediente para uso no Tiro de Guer-
ra; Aquisição de medicamentos sob processo jurídico; Aquisi-
ção de alisadora de concreto utilizada no Departamento de Infra-
-Estrutura; Aquisição de alambrado com tela utilizado no Horto 
Florestal; Aquisição de massa asfaltica para uso no serviço de 
tapa buracos em ruas e avenidas da cidade. Tendo em vista a di-
ficuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços es-
senciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da or-
dem cronológica. 

Fernandópolis, 22 de Setembro de 2016. 
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda. 
5543; 
5544 

270090; 
270089 

R$ 29,00;  
R$ 99,60 

Rill Química Ltda. EPP 6541 29424 R$ 11,40 

Geração 3 Distribuidora de Papéis Ltda. ME 
7263; 
7262 

920;  
919 

R$ 72,00;  
R$ 345,77 

Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda. 6911 34312 R$ 98,00 
Fortemac Máquinas p/ Construção Ltda. EPP 7540 4563 R$ 5.950,00 
Alex Sandro Greco Cimento ME 7104 367 R$ 3.000,00 
Coplan Construtora Planalto Ltda. 5932/16 30374 R$ 4.272,00 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha  
utilizados no Conselho Tutelar; Aquisição de materiais de expediente para uso no Tiro de 
Guerra; Aquisição de medicamentos sob processo jurídico; Aquisição de alisadora de concreto 
utilizada no Departamento de Infra-Estrutura; Aquisição de alambrado com tela utilizado no 
Horto Florestal; Aquisição de massa asfaltica para uso no serviço de tapa buracos em ruas e 
avenidas da cidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a 
municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 22 de Setembro de 2016.  

Maria Regina Aparecida Menis –  

Secretaria Municipal da Fazenda 
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 20/09/2016
Hora: 10:30:23

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

EOQ8544 5F000023450 20/08/2016 704-8 1

EOQ8544 5F000029978 20/08/2016 521-5 2

EOQ8544 5F000029979 20/08/2016 685-8 0

FPJ6469 5F000029157 20/08/2016 554-1 4

EIB3060 5F000028413 20/08/2016 736-6 2

HRU8920 5F000028852 20/08/2016 518-5 1

ERJ4366 5F000028859 20/08/2016 554-1 6

MRU3460 5F000027762 20/08/2016 518-5 1

ETI7240 5F000029156 20/08/2016 554-1 2

EVJ5657 5F000029163 20/08/2016 736-6 2

KDZ0505 5F000026473 20/08/2016 554-1 2

BLW2141 5F000029983 22/08/2016 554-1 2

ENT6160 5F000029981 22/08/2016 554-1 2

BNE8389 5F000028960 22/08/2016 736-6 2

GAH7840 5F000011977 22/08/2016 554-1 5

KLB6092 5F000029226 22/08/2016 736-6 2

CPK2969 5F000028447 22/08/2016 554-1 2

ERR7286 5F000029124 23/08/2016 554-1 2

DJD2101 5F000028979 23/08/2016 736-6 2

EYW5939 5F000028980 23/08/2016 736-6 2

EYW5212 5F000029039 23/08/2016 554-1 5

DFH6650 5F000029038 23/08/2016 545-2 2

DSS1813 5F000029122 23/08/2016 554-1 2

ERR7286 5F000029125 23/08/2016 554-1 2

BNE4301 5F000024888 24/08/2016 539-8 0

HMI5853 5F000029940 24/08/2016 554-1 2

FBU5561 5F000029985 24/08/2016 547-9 0

BYR6007 5F000029939 24/08/2016 556-8 0

ENV3204 5F000028731 24/08/2016 736-6 2

FIM4116 5F000029170 24/08/2016 736-6 2

GAM7290 5F000028146 25/08/2016 554-1 2

FKF3834 5F000028966 25/08/2016 605-0 2

CWQ4188 5F000029990 25/08/2016 554-1 2

DCQ9847 5F000029256 26/08/2016 599-1 0

CED1231 5F000026566 26/08/2016 736-6 2

EEV3687 5F000029171 26/08/2016 599-1 0

FHB0731 5F000026564 26/08/2016 546-0 0

BUE7457 5F000027183 26/08/2016 554-1 2

BMO4418 5F000027182 26/08/2016 554-1 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 20/09/2016
Hora: 10:30:23

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

EIB3428 5F000029203 27/08/2016 554-1 4

BMW0268 5F000027774 27/08/2016 518-5 1

CVO0566 5F000013762 27/08/2016 736-6 2

GDQ1060 5F000029206 27/08/2016 736-6 2

EOI9400 5F000029175 27/08/2016 573-8 0

LOI5382 5F000013763 27/08/2016 555-0 0

EON7019 5F000015416 27/08/2016 545-2 2

EYW5813 5F000013759 27/08/2016 554-1 2

DES6578 5F000015414 27/08/2016 555-0 0

ENJ9535 5F000029044 28/08/2016 736-6 2

ETL8160 5F000029282 29/08/2016 554-1 2

FVK0770 5F000029279 29/08/2016 736-6 2

EAO2798 5F000028681 29/08/2016 736-6 2

FHB0320 5F000011978 29/08/2016 554-1 2

EYW5939 5F000028905 29/08/2016 736-6 2

GZO8858 5F000011980 29/08/2016 736-6 2

DWJ8906 5F000026571 29/08/2016 736-6 2

FYJ1530 5F000029281 29/08/2016 736-6 2

JGV0524 5F000029276 29/08/2016 554-1 2

EDE7291 5F000024890 30/08/2016 554-1 2

DCZ9771 5F000029944 30/08/2016 736-6 2

EEI6537 5F000029332 30/08/2016 736-6 2

EVZ6380 5F000029327 30/08/2016 736-6 2

HRZ7472 5F000029331 30/08/2016 736-6 2

DLS6745 5F000029328 30/08/2016 736-6 2

DNL9825 5F000024599 31/08/2016 736-6 2

FKF3997 5F000029214 31/08/2016 605-0 1

DNT1936 5F000029225 31/08/2016 736-6 2

DCQ8957 5F000024598 31/08/2016 736-6 2

FHB0730 5F000029217 31/08/2016 605-0 1

ENV3064 5F000029453 31/08/2016 736-6 2

GTD8933 5F000028330 31/08/2016 736-6 2

OME4883 5F000028328 31/08/2016 736-6 2

ENT6160 5F000028326 31/08/2016 736-6 2

ENJ1393 5F000029286 31/08/2016 736-6 2

CXH6292 5F000029212 31/08/2016 605-0 1

EGE3987 5F000024597 31/08/2016 736-6 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: dias 21, 22 e 23 de Setembro de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 21 de Setembro de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 22 de Setembro de 2016.
3ª publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

 

Período: Setembro/2015 a Agosto/2016 Órgão: Consolidado
 RECEITAS CORRENTES  
 ESPECIFICAÇÃO 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 TOTAL  
 RECEITA TRIBUTÁRIA 61.213,38 65.871,45 52.068,93 74.032,84 35.029,09 83.587,10 100.052,52 93.617,15 41.324,83 57.547,09 67.024,26 76.477,13 807.845,77  
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 35.039,00 36.455,23 34.484,94 36.394,81 31.706,96 2.314,92 64.103,51 32.704,58 38.052,43 35.394,97 35.083,33 33.864,78 415.599,46  
 RECEITA PATRIMONIAL 109.920,21 174.980,13 143.092,68 158.104,75 205.532,57 27.743,56 272.579,24 164.482,72 125.589,43 146.119,67 -136.290,37 170.819,00 1.562.673,59  
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.059.926,33 1.227.859,02 1.081.741,93 1.823.963,15 1.600.366,77 1.363.454,65 1.418.144,03 1.225.283,19 1.543.603,72 1.338.733,69 1.372.904,96 1.328.632,65 16.384.614,09  
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.463,44 19.768,89 11.347,22 15.169,39 10.432,29 2.261,94 22.331,96 14.578,71 15.662,91 12.979,71 13.338,54 13.686,02 162.021,02  
 TOTAL RECEITAS CORRENTES 1.276.562,36 1.524.934,72 1.322.735,70 2.107.664,94 1.883.067,68 1.479.362,17 1.877.211,26 1.530.666,35 1.764.233,32 1.590.775,13 1.352.060,72 1.623.479,58 19.332.753,93  

 DEDUÇÕES  
 ESPECIFICAÇÃO 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 TOTAL  
 CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 35.039,00 36.455,23 34.484,94 36.394,81 31.706,96 2.314,92 64.103,51 32.704,58 38.052,43 35.394,97 35.083,33 33.864,78 415.599,46  
 REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 RESULTADO DO FUNDEB 102.626,23 91.862,43 80.496,52 125.768,69 156.248,03 103.183,72 150.784,95 102.516,57 125.812,67 96.631,91 104.940,69 116.811,92 1.357.684,33  
 RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL DEDUÇÕES 137.665,23 128.317,66 114.981,46 162.163,50 187.954,99 105.498,64 214.888,46 135.221,15 163.865,10 132.026,88 140.024,02 150.676,70 1.773.283,79  

 TOTAIS  
 ESPECIFICAÇÃO 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 TOTAL  
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 1.138.897,13 1.396.617,06 1.207.754,24 1.945.501,44 1.695.112,69 1.373.863,53 1.662.322,80 1.395.445,20 1.600.368,22 1.458.748,25 1.212.036,70 1.472.802,88 17.559.470,14  

 RESULTADO DO FUNDEB  
 ESPECIFICAÇÃO 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 TOTAL  
 FUNDEB RECEBIDO 102.626,23 91.862,43 80.496,52 125.768,69 156.248,03 103.183,72 150.784,95 102.516,57 125.812,67 96.631,91 104.940,69 116.811,92 1.357.684,33  
 FUNDEB RETIDO 163.021,15 180.297,59 166.832,35 216.044,12 210.765,98 211.693,97 187.633,28 173.679,55 224.331,33 181.232,24 156.078,15 185.322,66 2.256.932,37  

 

 

 

Nota Explicativa:
Resultado do FUNDEB: Considerar como dedução o menor valor, comparado o valor do FUNDEB recebido e o retido, considerando a movimentação acumulada do mês atual adicionado aos últimos onze meses,
conforme regra do TCE/SP - Sistema Audesp.
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Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.

LEI Nº 4.522 – DE 22 DE SETEMBRO DE 2016
(Altera dispositivo da Lei nº 4.494, de 23/06/2016, que dispõe so-

bre desapropriação de imóveis do município de Fernandópolis e dá 
outras providências).

JOSÉ CARLOS ZAMBON, PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica alterada a redação dos incisos I e II, e excluído o 
inciso III, do artigo 1º, da Lei nº 4.494, de 23 de junho de 2016, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação.

“ Artigo 1º - ...
I – IMÓVEL 01: Um terreno com área de 23.544,00 m², ob-

jeto da matrícula     nº 13.647, do Cartório de Registro de Imó-
veis local, denominado Terreno A, de propriedade de Alessan-
dro José Neves e Gislene Maria Neves, localizado no Distrito 
de Brasitânia - Fernandópolis, Estado de São Paulo, com a se-
guinte descrição: “começa no marco 5-A cravado na divisa 
do Terreno B-2; daí segue pelo alinhamento da Estrada Muni-
cipal medindo 71,90m e rumo de SW83º14’33”NE até o mar-
co 6; continua no mesmo alinhamento medindo 55,13m e 
rumo de SW82º50’54”NE até o marco 7; deflete a direita me-
dindo 44,98m e rumo de NW07º21’44”SE confrontando com 
a propriedade de José Pessutti até o marco 8; continua no mes-
mo alinhamento e confrontação medindo 134,85m e rumo de 
NW06º49’12”SE até o marco 9; deflete a esquerda medindo 
129,42m e rumo de SW82º51’57”SE confrontando com a pro-
priedade de João Guerreiro Conde e S/M até o marco 9-A; defle-
te a direita medindo 180,31m e rumo de NW06º11’45”SE con-
frontando com a parte desmembrada denominada Terreno B-1 
até o marco 5-A  onde teve início essa descrição, conforme Me-
morial Descritivo datado de 12 de abril de 2016, área esta ava-
liada em R$ 160.099,20 (cento e sessenta mil, noventa e nove 
reais e vinte centavos), conforme Laudo de Avaliação expedido 
em 11 de agosto de 2016, pela Comissão Municipal Permanente 
de Avaliação de Imóveis;

II - IMÓVEL 02: Um terreno com área de 11.255,46m², 
objeto de parte da matrícula nº 13.646, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis local, denominado Terreno B-1, de proprieda-
de de Alessandro José Neves e Gislene Maria Neves, locali-
zado no Distrito de Brasitânia - Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, com a seguinte descrição: “começa no marco 0=PP (N 
7773313.2834, E 570908.2871) cravado no alinhamento da 
Rua Carlos Gomes e a Propriedade de João Guerreiro Conde e 
S/M; daí segue pelo alinhamento da Rua Carlos Gomes medin-
do 99,67m e rumo de NW06°11’45”SE até o marco 1; deflete 
a direita medindo 22,68m e rumo de SW81°06’03”NE confron-
tando com terreno particular até o marco 2; deflete a esquerda 
medindo 29,23m e rumo de NW07°23’40”SE na mesma con-
frontação até o marco 3; deflete a esquerda medindo 22,92m e 
rumo de SW83°58’10”NE na mesma confrontação até o marco 
4; deflete a direita medindo 14,00m e rumo de SW06°53’42”SE 
confrontando com a Rua Carlos Gomes ate o marco 4-A; defle-
te a direita medindo 23,00m e rumo de SW83°14’33”NE con-
frontando com a parte desmembrada denominada Terreno 
B-2 até o marco 4-B; deflete a esquerda medindo 36,68m e ru-
mo de NW06°53’42”SE até o marco 5-B; deflete a direita me-
dindo 48,32m e rumo de SW83°14’33”NE confrontando com a 
Estrada Municipal até o marco 5-A; deflete a direita, medindo 
180,31m e rumo de NW06°11’45”SE, confrontando com o Ter-
reno A - matr. 13.647 até o marco 9-A; deflete a direita, medindo 
69,83m e rumo SW82º51’57”NE, confrontando com a proprie-
dade de João Guerreiro Conde e S/M até o marco 0=PP onde te-
ve início essa descrição.”, conforme Memorial Descritivo data-
do de 19 de julho de 2016, área esta avaliada em R$ 76.537,13 
(setenta e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e treze centa-
vos), conforme Laudo de Avaliação expedido em 11 de agosto 
de 2016, pela Comissão Municipal Permanente de Avaliação de 
Imóveis.”

Artigo 2º. - Fica mantida a redação original dos dispositivos omi-
tidos ou não mencionados na presente lei.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de setembro de 
2016.

- JOSÉ CARLOS ZAMBON -
Prefeito Municipal em exercício

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)
 

 Período: Janeiro a Agosto/2016 Consolidado  
 

 RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR  

 RECEITAS CORRENTES 19.725.947,29 19.725.947,29 12.584.650,09 13.100.856,21 6.625.091,08  
     RECEITA TRIBUTÁRIA     1.172.786,73     1.172.786,73     736.711,54     554.659,17     618.127,56  
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES     430.000,00     430.000,00     282.715,93     273.225,48     156.774,52  
     RECEITA PATRIMONIAL     1.501.000,00     1.501.000,00     945.755,72     976.575,82     524.424,18  
     RECEITA DE SERVIÇOS     1.000,00     1.000,00     1.000,00     0,00     1.000,00  
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     16.414.160,56     16.414.160,56     10.464.941,40     11.191.123,66     5.223.036,90  
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES     207.000,00     207.000,00     153.525,50     105.272,08     101.727,92  
 RECEITAS DE CAPITAL 2.390.252,71 2.390.252,71 2.333,28 1.110.688,13 1.279.564,58  
     ALIENAÇÃO DE BENS     2.000,00     2.000,00     1.666,64     0,00     2.000,00  
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL     2.388.252,71     2.388.252,71     666,64     1.110.688,13     1.277.564,58  
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 2.362.200,00 2.362.200,00 0,00 1.530.737,16 831.462,84  
 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 636.000,00 636.000,00 469.364,81 684.698,45 -48.698,45  
 SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 20.390.000,00 20.390.000,00 13.056.348,18 13.365.505,63 7.024.494,37  
 OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 20.390.000,00 20.390.000,00 13.056.348,18 13.365.505,63 7.024.494,37  
 DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 TOTAL (V) = (III + IV) 20.390.000,00 20.390.000,00 13.056.348,18 13.365.505,63 7.024.494,37  

 

   

 DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR  

 DESPESAS CORRENTES 15.173.610,56 1.163.136,45 16.336.747,01 12.414.580,73 9.862.682,22 9.285.658,93 3.922.166,28 2.551.898,51 577.023,29  
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     8.825.000,00     -375.229,00     8.449.771,00     5.965.807,94     5.965.807,94     5.821.946,54     2.483.963,06     0,00     143.861,40  
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     85.000,00     84.000,00     169.000,00     123.464,23     81.759,66     81.759,66     45.535,77     41.704,57     0,00  
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES     6.263.610,56     1.454.365,45     7.717.976,01     6.325.308,56     3.815.114,62     3.381.952,73     1.392.667,45     2.510.193,94     433.161,89  
 DESPESAS DE CAPITAL 2.820.089,44 428.815,49 3.248.904,93 2.662.861,99 1.112.392,01 1.092.231,02 586.042,94 1.550.469,98 20.160,99  
     INVESTIMENTOS     2.749.502,71     344.815,49     3.094.318,20     2.528.438,07     1.026.431,83     1.006.270,84     565.880,13     1.502.006,24     20.160,99  
     INVERSÕES FINANCEIRAS     5.586,73     0,00     5.586,73     0,00     0,00     0,00     5.586,73     0,00     0,00  
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA     65.000,00     84.000,00     149.000,00     134.423,92     85.960,18     85.960,18     14.576,08     48.463,74     0,00  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.566.000,00 -79.450,77 1.486.549,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 830.300,00 81.869,00 912.169,00 620.343,38 620.343,38 544.129,24 291.825,62 0,00 76.214,14  
 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 20.390.000,00 1.594.370,17 21.984.370,17 15.697.786,10 11.595.417,61 10.922.019,19 4.800.034,84 4.102.368,49 673.398,42  
 AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 20.390.000,00 1.594.370,17 21.984.370,17 15.697.786,10 11.595.417,61 10.922.019,19 4.800.034,84 4.102.368,49 673.398,42  
 SUPERÁVIT (IX) 1.770.088,02  
 TOTAL (X)=(VIII + IX) 20.390.000,00 1.594.370,17 21.984.370,17 15.697.786,10 13.365.505,63 10.922.019,19 4.800.034,84 4.102.368,49 673.398,42  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
(Artigo 22, Artigo 59, § 1º, incisos II e IV e § 2º da LC. 101/00; §§ 1º e 2º do Artigo 2º da Lei Federal nº 9717/98)

 

 

 

Período: Setembro/2015 a Agosto/2016 Órgão: Poder Executivo
 DESPESAS COM PESSOAL  
 ESPECIFICAÇÃO 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 TOTAL  
 

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 504.047,19 524.669,32 526.472,53 466.127,58 545.299,29 507.501,70 482.920,62 562.648,21 513.177,07 521.499,44 501.040,55 533.264,43 6.188.667,93  
 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 43.294,41 49.069,48 10.863,02 39.845,22 47.961,68 52.585,38 52.673,28 58.719,22 69.329,67 72.546,58 67.850,37 62.787,27 627.525,58  
 REMUNERAÇÃO AGENTES POLÍTICOS 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 14.581,43 16.985,42 16.301,79 16.301,79 16.301,79 16.301,79 19.767,21 189.448,37  
 ENCARGOS SOCIAIS 102.204,79 100.600,54 -352.099,48 96.534,99 101.980,45 105.054,95 100.345,02 103.355,52 109.376,74 106.006,68 107.101,82 110.818,96 791.280,98  
 INATIVOS, PENS. E OUTROS BENEF. 52.973,77 56.565,27 64.744,33 58.474,31 62.035,92 63.338,63 68.253,75 65.367,16 63.615,40 63.449,31 61.342,77 67.178,92 747.339,54  
 OUTRAS DESPESAS E OBRIGAÇÕES 9.547,23 12.501,50 11.561,68 17.177,02 13.212,98 17.242,53 10.651,40 6.818,49 15.634,98 14.211,99 14.317,80 10.379,83 153.257,43  
 TOTAL DESPESA 726.648,82 757.987,54 276.123,51 692.740,55 785.071,75 760.304,62 731.829,49 813.210,39 787.435,65 794.015,79 767.955,10 804.196,62 8.697.519,83  
 
 DEDUÇõES (§ 1º do Artigo 19º da LC 101/00)  
 ESPECIFICAÇÃO 09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 TOTAL  
 

 APURAÇÃO DEDUÇÃO DO RPPS 52.973,77 56.565,27 64.744,33 58.474,31 62.035,92 63.338,63 68.253,75 65.367,16 63.615,40 63.449,31 61.342,77 67.178,92 747.339,54  
 TOTAL DEDUÇÕES 52.973,77 56.565,27 64.744,33 58.474,31 62.035,92 63.338,63 68.253,75 65.367,16 63.615,40 63.449,31 61.342,77 67.178,92 747.339,54  
 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  
 TOTAL LÍQUIDO 673.675,05 701.422,27 211.379,18 634.266,24 723.035,83 696.965,99 663.575,74 747.843,23 723.820,25 730.566,48 706.612,33 737.017,70 7.950.180,29  

 

 

Nota Explicativa:
      1. A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente com ativos, inativos e pensionistas;
      2. Para a apuração da dedução do Regime Próprio de Previdência é considerado mensalmente a despesa de inativos e pensionistas até o limite da receita arrecadada, conforme demonstrativo disponibilizado
no site do Tribunal de Contas.
      3. A partir do exercício de 2013, contribuições para o programa PIS/PASEP recolhidas pelo Ente serão computadas como despesa com pessoal.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Agosto/2016 Consolidado  
 

 FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO
LIQUIDAR  

 1  - LEGISLATIVA 810.000,00 0,00 810.000,00 517.708,43 292.291,57 509.356,02 8.352,41
      031  - AÇÃO LEGISLATIVA 810.000,00 0,00 810.000,00 517.708,43 292.291,57 509.356,02 8.352,41
 4  - ADMINISTRAÇÃO 2.817.500,00 -232.800,00 2.584.700,00 2.004.759,70 579.940,30 1.799.009,09 205.750,61
      122  - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.817.500,00 -232.800,00 2.584.700,00 2.004.759,70 579.940,30 1.799.009,09 205.750,61
 8  - ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.461.660,56 101.332,00 1.562.992,56 1.093.003,08 469.989,48 922.661,51 170.341,57
      241  - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 263.000,00 44.700,00 307.700,00 217.711,89 89.988,11 193.016,40 24.695,49
      243  - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 98.160,56 18.900,00 117.060,56 65.292,09 51.768,47 55.292,09 10.000,00
      244  - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.100.500,00 37.732,00 1.138.232,00 809.999,10 328.232,90 674.353,02 135.646,08
 9  - PREVIDÊNCIA SOCIAL 853.000,00 0,00 853.000,00 541.144,40 311.855,60 533.598,44 7.545,96
      272  - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 853.000,00 0,00 853.000,00 541.144,40 311.855,60 533.598,44 7.545,96
 10  - SAÚDE 3.602.000,00 806.759,00 4.408.759,00 3.531.306,17 877.452,83 2.605.996,22 925.309,95
      301  - ATENÇÃO BÁSICA 3.513.000,00 786.819,00 4.299.819,00 3.468.268,56 831.550,44 2.546.410,76 921.857,80
      302  - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 13.000,00 500,00 13.500,00 6.349,12 7.150,88 6.349,12 0,00
      304  - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 72.000,00 0,00 72.000,00 55.627,99 16.372,01 52.175,84 3.452,15
      305  - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 4.000,00 19.440,00 23.440,00 1.060,50 22.379,50 1.060,50 0,00
 12  - EDUCAÇÃO 4.997.552,71 16.969,00 5.014.521,71 4.073.938,94 940.582,77 2.896.562,93 1.177.376,01
      306  - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 436.000,00 207.000,00 643.000,00 544.981,78 98.018,22 246.746,19 298.235,59
      361  - ENSINO FUNDAMENTAL 1.863.000,00 132.900,00 1.995.900,00 1.568.767,43 427.132,57 1.355.698,78 213.068,65
      365  - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.574.552,71 -321.931,00 2.252.621,71 1.882.496,53 370.125,18 1.216.589,73 665.906,80
      367  - EDUCAÇÃO ESPECIAL 7.000,00 0,00 7.000,00 4.200,00 2.800,00 4.200,00 0,00
      392  - DIFUSÃO CULTURAL 117.000,00 -1.000,00 116.000,00 73.493,20 42.506,80 73.328,23 164,97
 15  - URBANISMO 1.649.700,00 -662.200,00 987.500,00 573.099,89 414.400,11 531.741,66 41.358,23
      451  - INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.033.700,00 -637.297,00 396.403,00 175.337,91 221.065,09 158.049,11 17.288,80
      452  - SERVIÇOS URBANOS 616.000,00 -24.903,00 591.097,00 397.761,98 193.335,02 373.692,55 24.069,43
 18  - GESTÃO AMBIENTAL 277.000,00 184.000,00 461.000,00 431.035,97 29.964,03 176.361,65 254.674,32
      541  - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 277.000,00 184.000,00 461.000,00 431.035,97 29.964,03 176.361,65 254.674,32
 20  - AGRICULTURA 419.000,00 64.150,05 483.150,05 315.033,22 168.116,83 244.203,47 70.829,75
      601  - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 390.000,00 37.500,00 427.500,00 285.093,69 142.406,31 226.548,94 58.544,75
      602  - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 29.000,00 26.650,05 55.650,05 29.939,53 25.710,52 17.654,53 12.285,00
 22  - INDÚSTRIA 43.000,00 5.000,00 48.000,00 41.242,94 6.757,06 35.984,70 5.258,24
      662  - PRODUÇÃO INDUSTRIAL 43.000,00 5.000,00 48.000,00 41.242,94 6.757,06 35.984,70 5.258,24
 23  - COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.586,73 0,00 5.586,73 0,00 5.586,73 0,00 0,00
      694  - SERVIÇOS FINANCEIROS 5.586,73 0,00 5.586,73 0,00 5.586,73 0,00 0,00
 26  - TRANSPORTE 674.000,00 -36.331,55 637.668,45 520.604,15 117.064,30 368.256,72 152.347,43
      782  - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 674.000,00 -36.331,55 637.668,45 520.604,15 117.064,30 368.256,72 152.347,43
 27  - DESPORTO E LAZER 811.000,00 1.258.942,44 2.069.942,44 1.694.551,06 375.391,38 701.495,36 993.055,70
      392  - DIFUSÃO CULTURAL 171.000,00 -40.000,00 131.000,00 85.450,59 45.549,41 85.450,59 0,00
      695  - TURISMO 256.000,00 997.442,44 1.253.442,44 1.163.392,84 90.049,60 320.468,47 842.924,37
      812  - DESPORTO COMUNITÁRIO 384.000,00 301.500,00 685.500,00 445.707,63 239.792,37 295.576,30 150.131,33
 28  - ENCARGOS ESPECIAIS 403.000,00 168.000,00 571.000,00 360.358,15 210.641,85 270.189,84 90.168,31
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      846  - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 403.000,00 168.000,00 571.000,00 360.358,15 210.641,85 270.189,84 90.168,31
 99  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.566.000,00 -79.450,77 1.486.549,23 0,00 1.486.549,23 0,00 0,00
      999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.566.000,00 -79.450,77 1.486.549,23 0,00 1.486.549,23 0,00 0,00
 TOTAL 20.390.000,00 1.594.370,17 21.984.370,17 15.697.786,10 6.286.584,07 11.595.417,61 4.102.368,49
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      846  - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 403.000,00 168.000,00 571.000,00 360.358,15 210.641,85 270.189,84 90.168,31
 99  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.566.000,00 -79.450,77 1.486.549,23 0,00 1.486.549,23 0,00 0,00
      999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.566.000,00 -79.450,77 1.486.549,23 0,00 1.486.549,23 0,00 0,00
 TOTAL 20.390.000,00 1.594.370,17 21.984.370,17 15.697.786,10 6.286.584,07 11.595.417,61 4.102.368,49
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de Aplicação na Saúde
(Artigo 198, § 2º da CF de 1988; LC nº 141/2012)

Período: Janeiro a Agosto/2016
 

 

 

 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 1.108.786,73 477.606,93  TOTAL (15%) 1.962.718,01 1.270.213,20  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.392.000,00 4.839.736,26      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 4.584.000,00 3.150.744,81      
 SUB TOTAL 13.084.786,73 8.468.088,00      

 

 

 
DESPESAS PRÓPRIAS EM SAÚDE

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS 3.105.500,00 23,73  2.466.986,93 29,13  1.772.503,10 20,93  1.615.398,09 19,08  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE  2.466.986,93 29,13  1.772.503,10 20,93  1.615.398,09 19,08  
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Uma publicação: sexta-feira, dia 23 de Setembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.890.

Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
(Artigo 54 e 55 da LC. 101/00)

 

 

 

 Período: Setembro/2015 a Agosto/2016 Poder Executivo  
 

 

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF Valores em R$ %
   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 17.559.470,14 100,00 %
DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL
MONTANTE 7.950.180,29 45,28 %
LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF) 9.482.113,88 54,00 %
LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF) 9.008.008,18 51,30 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
SALDO DEVEDOR -1.751.069,94 -9,97 %
LIMITE LEGAL (ART.S 3º E 4º RES. 40 SENADO) 21.071.364,17 120,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
CONCESSÕES DE GARANTIA
MONTANTE 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 9º RES. 43 SENADO) 3.863.083,43 22,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXCETO ARO)
REALIZADAS NO PERÍODO 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (INC. I DO ART. 7º RES. 43 SENADO) 2.809.515,22 16,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO DEVEDOR 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 10º RES. 43 SENADO) 1.229.162,91 7,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %

 

 

 

Nota Explicativa:
No item referente à Concessão de Garantias anteriores ao 2o Quadrimestre de 2016, estavam considerados os valores de todos os contratos que
possuem garantias. A partir de agosto de 2016, estão consideradas apenas as concessões de garantia em fianças e avais concedidos pelo ente da
federação a terceiros, conforme determina a Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
(Artigo 54 e 55 da LC. 101/00)

 

 

 

 Período: Setembro/2015 a Agosto/2016 Poder Executivo  
 

 

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF Valores em R$ %
   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 17.559.470,14 100,00 %
DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL
MONTANTE 7.950.180,29 45,28 %
LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF) 9.482.113,88 54,00 %
LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF) 9.008.008,18 51,30 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
SALDO DEVEDOR -1.751.069,94 -9,97 %
LIMITE LEGAL (ART.S 3º E 4º RES. 40 SENADO) 21.071.364,17 120,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
CONCESSÕES DE GARANTIA
MONTANTE 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 9º RES. 43 SENADO) 3.863.083,43 22,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXCETO ARO)
REALIZADAS NO PERÍODO 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (INC. I DO ART. 7º RES. 43 SENADO) 2.809.515,22 16,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %
ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO DEVEDOR 0,00 0,00 %
LIMITE LEGAL (ART. 10º RES. 43 SENADO) 1.229.162,91 7,00 %
EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00 %

 

 

 

Nota Explicativa:
No item referente à Concessão de Garantias anteriores ao 2o Quadrimestre de 2016, estavam considerados os valores de todos os contratos que
possuem garantias. A partir de agosto de 2016, estão consideradas apenas as concessões de garantia em fianças e avais concedidos pelo ente da
federação a terceiros, conforme determina a Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Agosto/2016 Consolidado  
 RECEITAS PREVIDENCIáRIAS PREVISÃO ANUAL

INICIAL
PREVISÃO ANUAL

ATUALIZADA
PREVISÃO ATÉ

MÊS
REC. REALIZADA

ATÉ O MÊS  
 RECEITAS CORRENTES (I) 1.703.000,00 1.703.000,00 1.090.463,78 1.125.866,36  
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 430.000,00 430.000,00 282.715,93 273.225,48  
    CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 430.000,00 430.000,00 282.715,93 263.719,62  
    CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 0,00 0,00 0,00 9.505,86  
 RECEITA PATRIMONIAL 1.200.000,00 1.200.000,00 770.003,51 770.881,22  
    RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 1.200.000,00 1.200.000,00 770.003,51 770.881,22  
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 73.000,00 73.000,00 37.744,34 81.759,66  
 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 636.000,00 636.000,00 469.364,81 684.698,45  
 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 636.000,00 636.000,00 469.364,81 684.698,45  
    CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 35.000,00 35.000,00 17.382,30 437.112,79  
    CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 600.000,00 600.000,00 451.315,87 238.872,70  
    CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 1.000,00 1.000,00 666,64 8.712,96  
 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 2.339.000,00 2.339.000,00 1.559.828,59 1.810.564,81  
   
 DESPESAS PREVIDENCIáRIAS DOTAÇÃO ANUAL

INICIAL
DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS  
 ADMINISTRAÇÃO (VIII) 53.000,00 53.000,00 26.562,54 19.016,58  
 DESPESAS CORRENTES 43.000,00 43.000,00 26.562,54 19.016,58  
    DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00  
 PREVIDÊNCIA SOCIAL (IX) 680.000,00 680.000,00 446.781,00 446.781,00  
    APOSENTADORIAS 490.000,00 490.000,00 336.698,52 336.698,52  
    PENSÕES 190.000,00 190.000,00 110.082,48 110.082,48  
 PREVIDÊNCIA SOCIAL (X) 120.000,00 120.000,00 67.800,86 67.800,86  
    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 120.000,00 120.000,00 67.800,86 67.800,86  
 RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (XI) 1.486.000,00 1.486.000,00 0,00 0,00  
 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (XII)=(VIII+IX+X+XI) 2.339.000,00 2.339.000,00 541.144,40 533.598,44  
    RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIII) = (VII - XII) 0,00 0,00 1.269.420,41 1.276.966,37  
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Resultado Nominal - Exceto órgão de PrevidÊncia
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Agosto/2016 Consolidado  
 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO  

 Em 31 Dez 2015
(a)

No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)  

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 663.116,72 468.844,64 446.933,14  
 DEDUÇÕES (II) 1.227.135,55 2.771.709,11 2.198.003,08  
    ATIVO DISPONÍVEL 2.641.701,39 3.310.713,28 2.678.030,56  
    HAVERES FINANCEIROS 24.511,26 862,28 862,28  
    (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.439.077,10 539.866,45 480.889,76  
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -564.018,83 -2.302.864,47 -1.751.069,94  
 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00  
 PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 663.116,72 394.799,58 394.805,58  
  

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -1.227.135,55 -2.697.664,05 -2.145.875,52  
 

   
 

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

 No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Agosto
(c - a)  

 RESULTADO NOMINAL 551.788,53 -918.739,97  
 

 

   

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 80.000,00  
   

 

Nota Explicativa:
      Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado valor nessa
linha.
      Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não serão excluídos da Dívida Consolidada.
      As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.
      A partir de 2016, o TCE-SP alterou as contas que compõem o saldo da Dívida Consolidada Líquida, Haveres Financeiros e Restos a Pagar Processados. Dessa forma, foram reprocessados todos os valores que
compõem esse demonstrativo.
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Prefeitura Municipal de Mira Estrela
 

Resultado Nominal - Regime Previdenciário
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

 

 Período: Janeiro a Agosto/2016 Consolidado  
 

ESPECIFICAÇÃO
SALDO  

 Em 31 Dez 2015
(a)

No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)  

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (I) 12.575.222,52 12.575.222,52 12.575.222,52  
 PASSIVO ATUARIAL 12.575.222,52 12.575.222,52 12.575.222,52  
 DEDUÇÕES (II) 11.079.816,66 12.247.976,87 12.357.617,06  
    ATIVO DISPONÍVEL 2.854.608,99 3.122.561,58 3.184.187,85  
    HAVERES FINANCEIROS 8.225.712,34 9.125.919,96 9.173.933,88  
    (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 504,67 504,67 504,67  
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (III) = (I - II) 1.495.405,86 327.245,65 217.605,46  
  

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (III - V) 1.495.405,86 327.245,65 217.605,46  
 

   
 

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

 No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a Agosto
(c - a)  

 RESULTADO NOMINAL -109.640,19 -1.277.800,40  
 

 

   

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  
   

 META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 80.000,00  
   

 

Nota Explicativa:
      Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado valor nessa
linha.
      Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não serão excluídos da Dívida Consolidada.
      As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.
      A partir de 2016, o TCE-SP alterou as contas que compõem o saldo da Dívida Consolidada Líquida, Haveres Financeiros e Restos a Pagar Processados. Dessa forma, foram reprocessados todos os valores que
compõem esse demonstrativo.
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